
MANDADO DE SEGURANÇA - LEI EM TESE - LEGITIMIDADE 

I. Se os impetrantes buscam, por intermédio da presente se
gurança, argüir a inconstitucionalidade do item I, da Resolução 
n.O 1.060/85 e do art. 4.°, § 1.°, da Lei n.O 4.595/64, sem que exista 
lesão a direito individual, concretamente demonstrado, o writ of 
mandamus não merece ser conhecido, pois não se presta como 
substitutivo da representação de inconstitucionalidade (Constitui ... 
ção Federal, art. 119. inciso I, alínea 1). Ilegitimidade ativa ad cau
sam que se reccJnhece. Ademais, a jurisprudência do Pret6rio ex
celso já consagrou a orientação de que "não cabe mandado de segu
rança contra lei em tese" (Súmula n.O 266 do STF). Preliminares 
acolhidas. 

lI. Mandado de segurança não-conhecido. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

~andado de Segurança nQ 110.840 
Requerentes: Celso Cordeiro ~achado e outros 
Requeridos: Ministro de Estado da Fazenda e Presidente do Banco Central 

do Brasil 
Relator: Sr. Ministro GERALDO SoBRAL 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que 
são partes as acima indicadas, decide o 
Plenário do Tribunal Federal de Recursos, 
por unanimidade não conhecer do manda
do de segurança, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 14 de agosto de 1986 (data do 

julgamento). - Gueiros Leite, Presidente. 
Geraldo Sobral, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Geraldo Sobral: Celso 
Cordeiro Machado, Ezequiel de ~elo Cam
po~ Filho e José Ribeiro da Silva Arantes 
impetraram mandado de segurança, de na
tureza preventiva, contra ato complexo do 
Conselho Monetário N acionaI e do Banco 
Central do Brasil, na pessoa de seus pre
sidentes, consubstanciado na Resolução do 
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Banco Central nQ 1.060, de 19 de novem
bro de 1985, que deu publicidade à deci
são do Conselho Monetário Nacional, a 
qual suspendeu as autorizações ·para fun
cionamento de novas instituições bancárias, 
financeiras e imobiliárias. 

Os impetrantes, em sua exordial (fls. 
2-6), alegaram a inconstitucionalidade de 
referido ato, por ferir, dentre outros, os 
princípios da livre iniciativa, do desempe
nho de ofício e do direito de competição, 
insculpidos na Lei Maior (arts. 160, incisos 
I e V; 163 e 153, §§ 19 e 23.) Pleitea
ram a concessão de medida liminar, no 
sentido de que as autoridades apontadas 
como coatoras, por si ou por seus subor
dinados, não viessem a criar nenhum obs
táculo à protocolização e ao andamento 
d!l documentação exigida nos diplomas le
gais e regulamentares vigentes, para ins
truir os pedidos de autorização de funcio
namento das instituições financeiras men
cionadas no item I, da Resolução n9 1.060 
de 1985 do Banco CentraI. Requereram, 
afinal, a concessão da segurança com o in-



tuito de impedir que as autoridades coa
toras venham a suspender as autorizações 
para funcionamento de novas instituições 
financeiras . 

Indeferida a liminar (fls. 13), notifica
das as autoridades apontadas como ceato
ras, advieram as informações de fls. 17-34 
e 3~3. 

O Presidente do Conselho Monetário 
Nacional. Ministro Dilson Funaro, em suas 
informações, manifestou-se pela improce
dência do writ, alegando, em preliminar, 
que a impetração buscava atacar norma em 
tese; bem como a iliquidez do pedido dos 
impetrantes. No mérito, sustentou a lega
lidade do ato impugnado, sob o argumento 
de que a autorização para funcionamento 
das empresas nos setores financeiro, bancá
rio e imobiliário está legalmente submeti
da ao controle do Conselho Monetário Na
cional. 

O Presidente do Banco Central, em suas 
informações, também se manifestou no sen
tido de que não assiste direito algum aos 
impetrantes, pelo fato de estarem questio
nando norma in abstracto, sendo que a dou
trlna e a jurisprudência são uníssonas em 
consagrar a orientação de que é incabível 
mandado de segurança contra a lei em 
tese. 

A douta Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, em seu parecer de fls. 47-50, mani
festou-se pelo não-conhecimento da segu
rança, em face das preliminares le\"anta
das, ou, no mérito, pela denegação do 
writ of mandamus. 

E o relatório. 

VOTO (PRELIMINAR) 

o Sr. Ministro Geraldo Sobral (Relator): 
O Parquet Federal, em parecer da lavra 
do então Subprocurador-geral da Repúbli
ca, Dr. Geraldo Andrade Fonteles, hoje 
eminente Ministro desta egrégia Corte, bem 
equacionou a controvérsia, quando acolheu 
as preliminares levantadas, ipsis verbis: 

.. ( ... ) além da manifesta improcedên
cia do pedido como se demonstrará adian-

te - a impetração apresenta, ab initio, três 
aspectos prejudiciais, a merecer, em pri
meiro plano, a atenção dos eméritos jul
gadores desta ação de segurança. 

O primeiro, diz respeito ao objetivo pre
cípuo da impetração, ou seja, o reconhe
cimento da inconstitucionalidade do item 
I, da Resolução n9 1.060/85 e art. 49, 
§ 19, da Lei n9 4.595/64, fazendo do 
mandado de segurança um substitutivo da 
rfopresentação de inconstitucionalidade (art. 
119. I, e, da CF). E, isto é inadmissível. 
considerando não haver, no caso, efeitos 
lesivos a direito individual, concretamente 
demonstrados. Portanto, resta claro que o 
mandado de segurança não se presta, po
sitivamente, aos fins nele colimados. 

O segundo está afeto à natureza do ato 
impugnado, eis que se trata de ato norma
tivo in abstracto. Daí, quedar-se o man
dado de segurança, dirigido contra a nor
ma em tese, contrariando à remansosa ju
risprudência, condensada na Súmula n9 
266, do STF (veja-se julgados trazidos aos 
autos pela autoridade representante do 
CMN - fls. 21-4.) E, isto impede, decidi
damente, in casu, o conhecimento do reme
dium iuris, por incabível na espécie. 

O terceiro aspecto se prende ao fato de 
não possuírem, os autores, qualidade para 
agir em juízo, por lhes faltar legítim.) in
teresse. 

Veja-se que os impetrantes se qualificam 
na inicial como advogados em causa pró
pria, não demonstrando onde e como o 
ato impugnado causou efeito lesivo a di
reito líquido e certo dos causídicos peti
cionários. Logo, temos que falta aos pos
tulantes legitimidade ativa ad causam (art. 
39 do CPC), impondo-se, conseqüentemen
te, o indeferimento, in limine, do w,it. 

Legitimidade poderiam ter se postulas
sem uma ação popular, que não se confun
de com o mandamus of writ" (fls. 48-9). 

Incensuráveis as doutas ponderaçõe3 de
senvolvidas pela Subprocuradoria-Gera1 da 
República, as quais adoto como razão de 
decidir, pois entendo que as preliminares 
acima apontadas são intransponfveis. 
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Ante o exposto, não conheço do manda
do de segurança. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

MS nQ 1l0.840-DF - (Reg.: 7.868.480) 
- Relator: Sr. Ministro Geraldo Sobral. 
Requerente: Celso Cordeiro Machado e 
outros. Requeridos: Ministro de Estado da 
F8zenda (presidente do Conselho Monetário 
Nacional) e presidente do Banco Central 
do Brasil. Advogados: Celso Cordeiro Ma
chado e outros (requerentes). 

Decisão: o Tribunal, por unanimiàade, 
não conheceu do mandado de segurança, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Rela· 

,01'. (Em 14 de agosto de 1986 - T. Ple
no.) 

Os Srs. Ministros Carlos Thibau, Costa 
Leite, Nilson Naves, Eduardo Ribeiro, lI
mar Galvão, Dias Trindade, José de Jesus, 
José Dantas, Washington Bolivar, Torreão 
Braz, Carlos Velloso, William Pattcrson, 
Sel-astião Reis, Miguel Ferrante, José Cân
dido, Pedro Acioli, Pádua Ribeiro e Costa 
Lima votaram com o Relator. Ausentes, 
por motivo justificado, os Srs. Ministros 
Lauro Leitão (Presidente), Armando Ro
lemberg, Otto Rocha, Bueno de Souza, 
Américo Luz e Flaquer Scartezzini. Impe
dido o Sr. Ministro Geraldo Fonteles. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Ministro Gueiros 
Leite. 

MANDADO DE SEGURANÇA - COOPERATIVA - SOCIEDADE CIVIL 

1. Sendo a Unimed cooperativa de pessoas, de natureza civil, 
e que não exerce função delegada do poder público, incabível man
dado de segurança contra ato de sua diretoria. 

2. Sentença que se confirma. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Apelação em Mandado de Segurança nQ 108.384 
Awlantes: Antônio Carlos Caldas Machado e outros 
Apelados: Unimed Recife - Cooperativa de Trabalho Médico e Incra 
Relator: Sr. Ministro GERALDo FONTELES 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são 
partes as acima indicadas, decide 11 Ter
ceira Turma do Tribunal Federal de Re
cursos, por unanimidade, negar provimen
to à apelação, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, que 
ficum fazendo parte integrante do prcs~nte 
julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 2 de setembro de 1986 (data do 

julgamento). - José Dantas, Presidente. 
Geraldo. Fonteles, Relator . 
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RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Geraldo Fonteles: An
tônio Carlos Caldas Machado e outros im
petraram mandado de segurança contra a 
Diretoria ("irregularmente constituída") da 
Unimed Recife - Cooperativa de Trabalho 
Médico. 

Alegam que a entidade convocou e rea
lizou Assembléia Geral Ordinária (AGO), 
em 10 de fevereiro de 1984, para efeito, 
inclusive, de eleger os membros do Conse
lho de Administração, Conselho Fiscal (efe
tivos e suplentes) e da Comissão de l!tica 




